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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 396/2020
OBJETO: Prestação de serviços de locação de 125 (cento e vinte e 
cincos) concentradores de oxigênio para Oxigenioterapia, para atender 
aos pacientes da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas 
do dia 22 de fevereiro de 2.021. 
Pregoeiro (a) responsável: LEONARDO FERNANDES RELA.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2021
OBJETO: Fornecimento de anestésico cloridrato lidocaína a 2% sem 
vaso constritor, anestésico cloridrato de prilocaína 3% e outros, sob o 
Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas 
do dia 23 de fevereiro de 2.021. 
Pregoeiro (a) responsável: HELOISA KLEMM SCARPIM.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2021
OBJETO: Fornecimento de açúcar refinado, coco ralado desidratado, 
óleo refinado de soja e outros, sob o Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Sistema 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 horas 
do dia 23 de fevereiro de 2.021. 
Pregoeiro (a) responsável: ELIZÂNGELA APARECIDA EFIGÊNIO.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.
br (entrar no link “Licitações/Compra Aberta” – Consulta de Licitações 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico - Editais/Anexos) - 
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Compras 
Governamentais – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 horas, 
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)  ABERTURA DA 
PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término do seu encaminhamento 
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a partir 
de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação ou não das 
propostas.

ALEXANDRE CASTRO NUNES 
Diretor do Departamento de Compras Governamentais

ATO DE ADJUDICAÇÃO
De 03 de fevereiro de 2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 413/2020 – Fornecimento de avental 
cirúrgico descartável, sob o Sistema de Registro de Preços.
Processo Administrativo nº 17.870-3/2020.
Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, da análise 
da documentação de habilitação, da análise da Unidade de Gestão de 
Promoção da Saúde acerca dos documentos técnicos e, considerando 
que não houve intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:
I – DESCLASSIFICAR as propostas das empresas conforme segue:
- DISTRIBUIDORA LILIAN EIRELI EPP: Por deixar de apresentar o 
catálogo solicitado no item 5.1 do anexo I ao Edital, de acordo com o 
item 5.3 do anexo I ao Edital (item 01 – cota principal e reservada);
- FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP: Por cotar valor acima do 
preço máximo de referência, consoante ao item 4.2 do anexo I ao Edital 
(item 01 – cota principal e reservada);
- JM INDUSTRIA DE CONFECÇÕES E BRINDES EIRELI EPP: Por 
deixar de apresentar o catálogo solicitado no item 5.1 do anexo I ao 
Edital, de acordo com o item 5.3 do anexo I ao Edital (item 01 – cota 
principal e reservada);
- LUMAR COM. PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA: Por deixar de 
apresentar o catálogo solicitado no item 5.1 do anexo I ao Edital, de 
acordo com o item 5.3 do anexo I ao Edital (item 01 – cota principal);
- MARCO ANTONIO SILVA NETO: Por ofertar produto que não atende as 
especificações exigidas no edital (item 01 – cota principal e reservada);
- MEDGRAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD. HOSP. LTDA: Por 
deixar de apresentar a amostra solicitada no prazo legal concedido, de 
acordo com o item 5.3 do anexo I ao Edital (item 01 – cota principal e 
reservada);
- MEDICAL LOG COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS MEDIC: 
Por apresentar catálogo que impossibilitou a constatação do pleno 
atendimento ao solicitado em Edital, de acordo com o item 5.3 do anexo 

I ao Edital (item 01 – cota principal e reservada);
- MOLIMED HOSPITALAR COMÉRCIO MATERIAIS MÉDICOS LTDA: 
Por não atender as exigências do Edital, não mantendo a proposta 
(item 01 – cota principal) e por ofertar produto que não atende as 
especificações exigidas no edital (item 01 – cota reservada);
- MP COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI ME: Por deixar de apresentar 
o catálogo solicitado no item 5.1 do anexo I ao Edital, de acordo com 
o item 5.3 do anexo I ao Edital (item 01 – cota principal e reservada);
- NORT MED DISTRIB.DE PRODS.MEDIC. E HOSPIT.LTDA EPP: Por 
cotar valor acima do preço máximo de referência, consoante ao item 4.2 
do anexo I ao Edital (item 01 – cota principal e reservada);
- UP DENT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMERCIAL LTDA: Por 
deixar de apresentar o catálogo solicitado no item 5.1 do anexo I ao 
Edital, de acordo com o item 5.3 do anexo I ao Edital (item 01 – cota 
principal e reservada);

II – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa GRANDESC 
MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI (item 01 – cota principal e cota 
reservada), por apresentar o menor preço e atender às exigências do 
edital, inclusive quanto aos requisitos de habilitação.

Nathany de Oliveira Martins
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 02 de fevereiro de 2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 376/20 – Prestação de serviços de emissão 
de 400.000 (quatrocentos mil) boletos bancários, 15.000 (quinze mil) 
cartas de aviso, 400.00 (quatrocentos mil) boletos de multas de trânsito 
com foto e AR digital e 65.000 (sessenta e cinco mil) boletos bancários 
para multa NIC (não identificação de condutor), destinados à Unidade de 
Gestão de Mobilidade e Transporte, conforme Processo Administrativo 
nº 16.360-6/2020. 
Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, da análise dos 
documentos de habilitação e considerando que não houve intenção de 
recurso no prazo concedido RESOLVEMOS:
II– ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo por 
atender às exigências do edital, inclusive quanto aos requisitos de 
habilitação.
- ENGESOFT SERVICOS DE INFORMATICA LTDA VENCEDORA dos 
itens 1, 2, 3 e 4 (Lote 1).

ÁGATHA KARNER
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 03 de fevereiro de 2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2021 – Fornecimento de medicamentos 
genéricos, para atendimento a Mandados Judiciais, sob o sistema de 
Registro de Preços.
Processo Administrativo nº 510-2/21

Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, após 
análise da documentação apresentada, das tratativas de negociação e 
considerando que não houve intenção de recurso no prazo concedido 
RESOLVEMOS:
I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa J.F.B. Gouveia 
& Cia Ltda Epp item 01(cota principal e reservada), que atendeu as 
exigências da licitação, inclusive quanto aos requisitos de habilitação:

Elizângela Ap. Efigênio
Pregoeira

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

UGAAT, em 28 de janeiro de 2021 
Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO a Tomada de Preços nº 
018/2020 para Prestação de Serviços de engenharia (área ambiental) 
com fornecimento de mão de obra, para apoio, suporte técnico e 
acompanhamento das ações do programa nascentes Jundiaí, com a 
finalidade de viabilizar a fase de implementação de atividades para a 
conservação e recuperação de mananciais no município de Jundiaí, 
de acordo com o processo administrativo nº 14.236-0/2020, à empresa 
abaixo:
- VB AMBIENTAL CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 
ME..........................R$109.500,00 (valor global para 24 meses).

EDUARDO ALVAREZ
Gestor de Agronegócio, Abastecimento e Turismo
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ADMINISTRAÇÃO
RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 346/2020 – Aquisição de pneus de 
caminhão/ônibus comum borrachudo, comum liso, pneu para máquina 
OTR de terraplenagem e outros, destinados à Unidade de Gestão de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, HOMOLOGADO às empresas 
abaixo, conforme Processo Administrativo nº 15.520-6/2020.

- ZEUS COMERCIAL EIRELI ......................................... R$ 120.304,00
- CONSTANTINO PNEUS EIRELI ..................................... R$ 7.140,00
- ALBERTO CAIOTAMBORRINO IMP E EXPORT-EPP ........... ...............
............................................................................ R$ 29.484,00
- DI BLASIO E CIA LTDA ME ........................................... R$ 48.318,00
- I. BORDIGNON PNEUS EIRELI .................................... R$ 11.445,00

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

 

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Pregão Eletrônico nº 394/2020 – Fornecimento de medicamentos 
(Diltiazen, Metilfenidato, Nitrofurantoina e outros), para atendimento a 
Mandado Judicial, sob o Sistema de Registro de Preços, HOMOLOGADO 
às empresas abaixo, conforme Processo Administrativo nº. 17.075-
9/2020:
- Interlab Farmacêutica Ltda: item 13(R$ 3,71/pç) – cota principal e 
reservada
- Aglon Comércio e Representações Ltda:item 09(R$0,56/cmp), item 
11(R$ 2,6940/cmp) – cota principal e reservada; item 16(R$ 5,57/cmp) 
– cota principal
- Portal Ltda: item 05(R$ 0,5845/cmp), item 15(R$ 1,12/cmp) – cota 
principal e reservada
- Provip Distribuidora Hospitalar Ltda-Epp: item 07(R$ 106,78/fr), item 
14(R$ 4,60/cmp)
- Partner Farma Distrib de Medicamentos Ltda: item 04(R$ 1,94/cmp) 
– cota principal
- Lígia Maria Carneiro-Me: item 02(R$ 0,5246/cmp) – cota principal e 
reservada
- Medsi Distribuidora de Medicametnos Ltda-Epp: item 04(R$ 1,9403/
cmp) – cota reservada
- LLM Drogaria Ltda-Me: item 10(R$ 4,49/cmp), item 17(R$ 9,98/cmp) – 
cota principal e reservada; item 16(R$ 5,55/cmp) – cota reservada 

TIAGO TEXERA 
Gestora da Unidade de Promoção da Saúde

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 379/2020 – Aquisição de inseticida 
doméstico aerossol, luva de borracha látex e outros, destinado a 
Unidade de Gestão de Educação, HOMOLOGADO às empresas abaixo, 
conforme processo Administrativo nº 16.373-9/2020:
-   ELIZABETE MONTEIRO ALVES ME - item 02, 03 e 08 .................
.............................................................................................R$ 2.681,48
- DZ7 COMERCIAL EIRELI EPP – item 01 .............................................
....................................................R$ 184,50
- IRINEU VALENTIM TONELOTTO ME – item 09 .................................
................................................................................................R$ 136,50

VASTI FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Gestão de Educação

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 414/2020 – Fornecimento placa para 
colostomia, bolsa para colostomia e flange e outros, sob o sistema de 
Registro de Preços., HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme 
processo Administrativo nº 17.869-5/2020:
- CHOLMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA  
LOTE 01: 
- Item 16.............................................................................R$ 32,17/PC
- Item 17.............................................................................R$ 30,00/PC
- Item 18.............................................................................R$ 29,32/PC
- Item 23.............................................................................R$ 24,15/PC
LOTE 02:
- Item 01.............................................................................R$ 33,69/PC
- Item 02.............................................................................R$ 25,08/PC
- Item 20.............................................................................R$ 29,12/PC

LOTE 03:.
- Item 03.............................................................................R$ 52,16/PC
- Item 04.............................................................................R$ 26,08/PC
- Item 05.............................................................................R$ 53,34/PC
- Item 06.............................................................................R$ 25,00/PC
- Item 07.............................................................................R$ 25,00/PC
- Item 15.............................................................................R$ 26,80/PC
- Item 21.............................................................................R$ 59,92/PC
- Item 22.............................................................................R$ 61,24/PC
LOTE 04:
- Item 08.............................................................................R$ 54,30/PC
- Item 09.............................................................................R$ 24,88/PC
- Item 10.............................................................................R$ 44,31/PC
- Item 11.............................................................................R$ 25,77/PC
- Item 19.............................................................................R$ 29,46/PC
- COLOPLAST DO BRASIL LTDA 
LOTE 05:
- Item 12..............................................................................R$ 21,00/PC
- Item 13..............................................................................R$ 37,60/PC
- Item 14..............................................................................R$ 22,00/PC
- Item 24..............................................................................R$ 36,70/PC
 

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 515-1/21
Dispensa de Licitação nº 02/21

I - Objeto: Contratação da Companhia de Informática de Jundiaí – 
CIJUN, para prestação de serviços técnicos na área de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (TIC), para fornecimento de desenvolvimento 
de sistema em geração de indicadores gerenciais abrangendo a gestão 
financeira e tributária com base no banco de dados transacional do 
SIIM – Sistema Integrado de Informações Municipais, em atendimento 
ao Programa de Modernização da Administração Tributária e da Gestão 
dos Setores Sociais Básicos – PMAT, cujo órgão Unidade de Gestão de 
Governo e Finanças.  

 II - Fundamento Legal: Artigo 24, inciso VIII, c/c artigo 26, da Lei Federal 
8.666/93.  

III - Valor Global: R$ 603.000,00 (seiscentos e três mil reais).  

IV – Prazo:  12 (doze) meses. 

V - Justificativa:  Trata-se de contratação da Companhia de Informática 
de Jundiaí – CIJUN, para prestação de serviços técnicos na área de 
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), para fornecimento 
de desenvolvimento de sistema em geração de indicadores gerenciais 
abrangendo a gestão financeira e tributária com base no banco de dados 
transavional do SIIM – Sistema Integrado de Informações Municipais, em 
atendimento ao Programa de Modernização da Administração Tributária 
e da Gestão dos Setores Sociais Básicos – PMAT. Tal contratação 
se faz necessária para modernização da infraestrutura prefeitura, 
implementando soluções para melhorias na gestão pública, bem como 
atender respectiva redução de custos, atendendo a determinação do 
princípio da eficiência, que norteia as ações da Administração Pública. 

                               A escolha da presente Companhia se deu por se tratar 
de entidade que integra a Administração Pública Municipal, criada com 
a finalidade específica de prestar serviços na área de informática, em 
data anterior à vigência da Lei Federal nº. 8.666/93.

                               O preço ofertado mostra-se vantajoso, conforme 
pesquisa constante dos autos do processo em epígrafe.  

Taís Cristina de Oliveira
Diretora do Depto. de Planejamento,

Gestão e Finanças

UGGF, em 03 de fevereiro de 2021.  

Ratifico a justificativa apresentada pela Diretora do Depto. De 
Planejamento, Gestão e Finanças, constante dos autos.
Publique-se o respectivo Extrato.

José Antonio Parimoschi
Gestor da Unidade de Governo
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ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº. 739-7/21 (apenso processo nº. 17.188-0/2020) 
Inexigibilidade de Licitação nº. 01/21

I - Objeto: Aquisição de material híbrido complementar, sendo livro 
didático impresso, para os 1ºs aos 5ºs anos, e livro didático digital, para 
os 3ºs, 4ºs e 5º anos, de três escolas que compõem o Projeto piloto 
“Tecnologia Educacional”, nos componentes curriculares de Língua 
Portuguesa, Matemática e Língua Inglesa, destinados aos alunos e 
docentes do curso de Ensino Fundamental I, durante o ano letivo de 
2021 e para composição da reserva técnica da Unidade de Gestão de 
Educação.

II - Fundamento Legal: Artigo 25, inciso I, c/c art. 26 da Lei Federal 
8.666/93.

III -Contratada: Editora Moderna Ltda.  

IV – Prazo de Entrega: até 30 (trinta) dias. 

V- Valor Global: R$ 5.729.182,00 (cinco milhões, setecentos e vinte e 
nove mil, cento e oitenta e dois reais).  

VI -Justificativa:  A aquisição dos livros de português, matemática, inglês 
e livros digitais da empresa Editora Moderna Ltda., para utilização pelos 
alunos do Ensino Fundamental do Sistema Educacional de Ensino de 
Jundiaí, justifica-se em razão da mesma ter exclusividade na distribuição 
e comercialização dos livros da coleção “SET BRASIL”, conforme 
“Declaração de Exclusividade”, emitida pela Câmara Brasileira do Livro, 
constante de fls. 158/161 dos autos em apenso.

A coleção “Set Brasil” para os alunos e professores do Ensino Fundamental 
I está em consonância com as concepções da Base Nacional Comum 
Curricular e alinhada ao Currículo Jundiaiense. O material contempla os 
descritores das matrizes de referência, reunindo diversos tópicos/temas 
que, por sua vez, agrupam conjuntos de habilidades das diversas áreas 
do conhecimento, que orientam a elaboração das avaliações nacionais, 
garante direitos de aprendizagem e desenvolvimento às crianças além 
de propiciar uma educação verdadeiramente integral, comprometida 
com o desenvolvimento intelectual, físico, afetivo, social, ético, moral e 
simbólico dos estudantes. O material possui linguagem clara, objetiva 
e sequenciada em suas duas modalidades, impresso e digital, além de 
contar com recursos digitais para o professor e para o aluno que terão 
acesso às mídias que compõem o material, bem como acesso ao portal, 
sendo que a empresa oferece assessoria pedagógica durante o ano.

O preço ofertado pela empresa ao Município apresenta-se vantajoso 
considerado o preço praticado em outros órgãos, conforme documentos 
juntados aos autos às fls. 221. 

Isabel Camilo de Souza
Diretora do Depto de Financeiro

UGE, em 03 de fevereiro de 2021. 

Ratifico a escolha, face justificativa da Diretora de Departamento de 
Ensino Fundamental constante dos autos
Publique-se o respectivo Extrato.

Vasti Ferrari Marques
Gestora da Unidade de Educação

         ATO DO PREGOEIRO
de 04 de fevereiro de 2021

Pregão Eletrônico nº 008/2021 – Aquisição de medicamentos 
(Canabidiol 200mg/ml) para atendimento a mandados judiciais, 
destinado a Unidade de Gestão de Promoção da Saúde.
Processo Administrativo nº 909-6/2021.

Face ao que consta dos autos, RESOLVEMOS:

- REVOGAR a presente licitação, para revisão das cláusulas do Edital 
e para atendimento da finalidade de interesse público, nos termos do 
artigo 49, da Lei nº 8666/93.

HELOISA KLEMM SCARPIM
Pregoeira

ATO DO PREGOEIRO
de 02 de fevereiro de 2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 345/2020 – Fornecimento de grelha (grade) 
articulação única para fixação em boca de lobo, sob o Sistema de 
Registro de Preços.
Processo Administrativo nº 15.514-92020.

Face ao que consta nos autos, da Ata de Sessão Pública, da análise da 
documentação de habilitação, da negociação de preços, RESOLVEMOS:

I – INABILITAR a empresa IMPÉRIO SERVIÇOS INDUSTRIAL EIRELI-
EPP por desatender as exigências do edital, deixando de apresentar 
os documentos solicitados no tocante aos itens 8.1.2 (contrato social), 
8.2.2. (Certidão negativa conjunta), 8.3.1. (Certidão de falência e 
concordata) e 6.1.1. do Anexo I (atestado de capacidade técnica);

II – DESCLASSIFICAR a proposta da empresa AV COMÉRCIO DE 
MATERIAIS EM GERAL EIRELI-EPP no tocante ao item 01 (cota 
principal e reservada), nos termos do item 5.2. do Anexo I, por ofertar 
preço superior ao valor máximo aceitável constante do edital;

III – DECLARAR FRACASSADA a presente licitação, por ausência de 
proposta classificada.

NEURI JOSE ANZOLIN
Pregoeiro

DESPACHO DE DECISÃO DE PENALIDADE DO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, DATADO DE 27.01.2021

Compra Direta 1878/2020 - Empenho nº 25.614 de 24/09/2020 – 
Objeto: Aquisição de Placa em alumínio composto para sinal vertical, 
medidas 122x250 cm, destinado à Unidade de Gestão de Mobilidade 
e Transporte.
Considerando os transtornos causados pela empresa F. P. CATAO 
ME, inscrita no CNPJ sob nº 003.609.078/0001-04, estabelecida no 
município de JAGUARIÚNA/SP, devidamente relatados no processo 
supra;
Considerando que as razões de defesa prévia, apresentadas em 
resposta ao Ofício nº 163/2020, recebido em 25/11/2020, após análise 
pelos órgãos competentes desta Prefeitura, não tiveram o condão de 
alterar a decisão de penalização anteriormente proferida, conforme 
elementos de fls. 41 dos autos; 
Considerando as manifestações contidas nos autos sobre a matéria, as 
quais acolho, na íntegra, por seus próprios fundamentos;
DECIDO pela aplicação da pena de “Advertência”, com fundamento 
previsto no Item J do Edital e inciso I, Art. 87 da Lei Federal 8.666/93.

RENAN DE OLIVEIRA CÔRTE BRILHO
Diretor do Departamento de Trânsito

Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte

RESUMO DO DESPACHO DE CANCELAMENTO
DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DO

CADASTRO DE MATERIAIS E MARCAS

Face ao que consta dos autos do(s) Processo(s) Administrativo(s) abaixo 
descritos, efetuamos o cancelamento da(s) seguinte (s) marca(s):

Processo nº 16.380-0/03
Código: 79.379

Marcas: Molin

ANA CLÁUDIA GAINO LIGIERI
Presidente da Comissão do

Cadastro de Materiais e Marcas

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO Nº 006/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: MARIAH LIMPEZA E SERVICOS LTDA 
ME. PROCESSO: nº 14.144-6/20. ASSINATURA: 02/02/2021. VALOR 
TOTAL: R$ 59.079,00. OBJETO: FORNECIMENTO DE VIDROS, 
ESPELHOS E MOLDURAS, COM SERVIÇOS DE REPOSIÇÃO, 
NAS UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO, DESTINADOS À UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 305/2020. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 05.
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ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATO Nº 008/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: ROTA MONTEIRO PRODUCOES E EVENTOS 
LTDA ME. PROCESSO: nº 15.025-6/20. ASSINATURA: 02/02/2021. 
VALOR GLOBAL: R$ 166.721,80. OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL PARA INSTALAÇÃO NA ÁREA PÚBLICA DO PARQUE 
ÂNGELO COSTA, LOCALIZADO NA AVENIDA ANDRÉ COSTA, 
BAIRRO ENGORDADOURO, NESTA CIDADE. MODALIDADE: 
CONVITE-OBRAS nº 20/2020. PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) dias. 
PROPONENTES: 04.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO Nº 012/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: HPJ COMERCIO DE HIDROPECAS DE JUNDIAI 
LTDA. ME. PROCESSO: nº 14.744-3/20. ASSINATURA: 03/02/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 172.884,00. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO E IMPLEMENTOS DE CESTO AÉREO E 
GUINCHO HIDRÁULICO MUNCK, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
DESTINADOS À UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 
325/2020. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 
2.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº 005/2017. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: LAR 
ANALIA FRANCO. PROCESSO: 29.660-4/15. ASSINATURA:  
28/01/2021. VALOR TOTAL ESTIMATIVO:  -R$ 196.908,00. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO DA REDE PRIVADA 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO. 
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA nº 1/2015. ASSUNTO: Retificação 
da cláusula II do Termo de Prorrogação IV, considerando o Decreto nº 
29.302 de 23/09/2020.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº 
007/2017. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
CONGREGACAO DAS MISSIONARIAS DE CRISTO. PROCESSO: 
29.660-4/15. ASSINATURA:  28/01/2021. VALOR TOTAL ESTIMATIVO:  
-R$ 98.454,00. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO DA REDE PRIVADA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - UNIDADE 
DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO. MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA nº 
1/2015. ASSUNTO: Retificação da Cláusula II do Termo de Prorrogação 
IV, considerando o Decreto nº 29.302 de 23/09/2020.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº 109/2018. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: ESCOLA 
DE EDUCACAO INFANTIL AO PÉ DA LETRA LTDA ME. PROCESSO: 
21.115-1/18. ASSINATURA:  28/01/2021. VALOR TOTAL ESTIMATIVO:  
-R$ 31.089,60. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO DA REDE PRIVADA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - UNIDADE DE 
GESTÃO DE EDUCAÇÃO. FUND.LEGAL DA CT:ART.25,´CAPUT´,C/C 
ARTIGO 26,AMBOS DA LEI FEDERAL N.8.666/93. ASSUNTO: 
Retificação da Cláusula II do Termo de Prorrogação III, considerando o 
Decreto nº 29.302 de 23/09/2020.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº 197/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: ESCOLA 
INFANTIL KING S KIDS LTDA ME. PROCESSO: 37.952-7/19. 
ASSINATURA:  28/01/2021. VALOR TOTAL ESTIMATIVO:  -R$ 
64.979,64. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
DA REDE PRIVADA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - UNIDADE DE 
GESTÃO DE EDUCAÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL DA CONT.:ARTIGO 
25, ´CAPUT´, C/C ARTIGO 26, AMBOS DA LEI FEDERAL N. 8.666/93. 
ASSUNTO: Retificação da cláusula II do Termo de Prorrogação, 
considerando o Decreto nº 29.302 de 23/09/2020.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº 196/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: E.E.I. 
JUJUKINHA LTDA-ME (MATRIZ). PROCESSO: 37.950-1/19. 
ASSINATURA:  29/01/2021. VALOR TOTAL ESTIMATIVO:  -R$ 
88.608,60. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
DA REDE PRIVADA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - UNIDADE DE 
GESTÃO DE EDUCAÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL DA CONT.:ARTIGO 
25, ´CAPUT´, C/C ARTIGO 26, AMBOS DA LEI FEDERAL N.8.666/93. 
ASSUNTO: Retificação da cláusula II do Termo de Prorrogação, 
considerando o Decreto nº 29.302 de 23/09/2020.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº 192/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: LAPIS NA 
MAO ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA ME. PROCESSO: 
38.535-9/19. ASSINATURA:  28/01/2021. VALOR TOTAL ESTIMATIVO:  
-R$ 57.103,32. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO DA REDE PRIVADA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL DA 
CONTRATAÇÃO: ARTIGO 25, ´CAPUT´, C/C ARTIGO 26, AMBOS 
DA LEI FEDERAL N. 8.666/93. ASSUNTO: Retificação da cláusula 
II do Termo de Prorrogação, considerando o Decreto nº 29.302 de 
23/09/2020.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº 191/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: ESCOLA 
INFANTIL EDUCAR PARA O FUTURO LTDA ME. PROCESSO: 38.546-
6/19. ASSINATURA:  28/01/2021. VALOR TOTAL ESTIMATIVO:  -R$ 
135.866,52. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
DA REDE PRIVADA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - UNIDADE DE GESTÃO 
DE EDUCAÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL DA CT: ART. 25, ´CAPUT´, 
C/C ARTIGO 26, AMBOS DA LEI FEDERAL N. 8.666/93. ASSUNTO: 
Retificação da cláusula II do Termo de Prorrogação, considerando o 
Decreto nº 29.302 de 23/09/2020.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº 186/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: COLEGIO 
VIDEIRA LTDA ME. PROCESSO: 38.529-2/19. ASSINATURA:  
28/01/2021. VALOR TOTAL ESTIMATIVO:  -R$ 134.721,60. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO DA REDE PRIVADA 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO. 
FUNDAMENTO LEGAL DA CONT.:ARTIGO 25, ´CAPUT´, C/C ARTIGO 
26, AMBOS DA LEI FEDERAL N. 8.666/93. ASSUNTO: Retificação da 
cláusula II do Termo de Prorrogação, considerando o Decreto nº 29.302 
de 23/09/2020.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº 
177/2019. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
ESCOLA EDUC.INFANTIL PEDACINHO DO CÉU LTDA ME (FILIAL). 
PROCESSO: 37.966-7/19. ASSINATURA:  28/01/2021. VALOR 
TOTAL ESTIMATIVO:  -R$ 267.794,88. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO DA REDE PRIVADA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO. FUND.LEGAL 
DA CT:ART.25,´CAPUT´,C/C ARTIGO 26,AMBOS DA LEI FEDERAL 
N.8.666/93. ASSUNTO: Retificação da Cláusula II do Termo de 
Prorrogação, considerando o Decreto nº 29.302 de 23/09/2020.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº 175/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: J.R.DIAS 
- ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA - ME. PROCESSO: 37.949-
3/19. ASSINATURA:  28/01/2021. VALOR TOTAL ESTIMATIVO:  -R$ 
98.454,00. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
DA REDE PRIVADA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - UNIDADE DE GESTÃO 
DE EDUCAÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: ARTIGO 
25, ´CAPUT´, C/C ARTIGO 26, AMBOS DA LEI FEDERAL N. 8.666/93. 
ASSUNTO: Retificação da cláusula II do Termo de Prorrogação, 
considerando o Decreto nº 29.302 de 23/09/2020.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº 174/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: ESCOLA 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARA BRAUN LTDA ME. PROCESSO: 
37.963-4/19. ASSINATURA:  28/01/2021. VALOR TOTAL ESTIMATIVO:  
-R$ 139.804,68. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO DA REDE PRIVADA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - UNIDADE DE 
GESTÃO DE EDUCAÇÃO.FUND.LEGAL DA CT:ART.25,´CAPUT´,C/C 
ART.26,AMBOS DA LEI FEDERAL N.8.666/93. ASSUNTO: Retificação 
da Cláusula II do Termo de Prorrogação, considerando o Decreto nº 
29.302 de 23/09/2020.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº 171/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: COLÉGIO 
LINCE LTDA ME. PROCESSO: 37.956-8/19. ASSINATURA:  
28/01/2021. VALOR TOTAL ESTIMATIVO:  -R$ 86.639,52. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO DA REDE PRIVADA 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO. 
FUND. LEGAL COM BASE NO ART. 25, ´CAPUT´, C/C ART. 26, 
AMBOS DA LEI FEDERAL N 8.666/93. ASSUNTO: Retificação da 
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ADMINISTRAÇÃO
Cláusula II do Termo de Prorrogação, considerando o Decreto nº 29.302 
de 23/09/2020.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº 169/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: CEOLIN 
& SILVA LTDA ME. PROCESSO: 37.946-9/19. ASSINATURA:  
28/01/2021. VALOR TOTAL ESTIMATIVO:  -R$ 110.268,48. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO DA REDE PRIVADA 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO. 
FUND. LEGAL C/ BASE NO ART.25, ´CAPUT´, C/C ART. 26, AMBOS 
DA LEI FEDERAL N 8.666/93. ASSUNTO: Retificação da cláusula 
II do Termo de Prorrogação, considerando o Decreto nº 29.302 de 
23/09/2020.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº 
168/2019. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
E.E.I. JUJUKINHA LTDA-ME (FILIAL). PROCESSO: 37.957-6/19. 
ASSINATURA:  29/01/2021. VALOR TOTAL ESTIMATIVO:  -R$ 
153.588,24. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO DA REDE PRIVADA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - UNIDADE 
DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO. FUND. LEGAL COM BASE NO ART. 
25, ´CAPUT´, C/C ART. 26, AMBOS DA LEI FEDERAL N 8.666/93. 
ASSUNTO: Retificação da cláusula II do Termo de Prorrogação, 
considerando o Decreto nº 29.302 de 23/09/2020.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº 167/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: ESCOLA 
INFANTIL FADAS & MAGOS LTDA - ME (FILIAL). PROCESSO: 37.989-
9/19. ASSINATURA:  28/01/2021. VALOR TOTAL ESTIMATIVO:  -R$ 
137.835,60. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
DA REDE PRIVADA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - UNIDADE DE GESTÃO 
DE EDUCAÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL DA CT:CELEBRADO COM 
BASE NO ART.25,´CAPUT´, C/C ART. 26, AMBOS DA LEI FEDERAL 
N.8.666/93. ASSUNTO: Retificação da cláusula II do Termo de 
Prorrogação, considerando o Decreto nº 29.302 de 23/09/2020.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº 
166/2019. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
RECANTO INFANTIL CURUMIM LTDA ME. PROCESSO: 37.962-
6/19. ASSINATURA:  28/01/2021. VALOR TOTAL ESTIMATIVO:  -R$ 
57.206,88. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
DA REDE PRIVADA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - UNIDADE DE GESTÃO 
DE EDUCAÇÃO.FUND. LEGAL C/ BASE NO ART. 25, ´CAPUT´, C/C 
ART. 26, AMBOS DA LEI FEDERAL N.8.666/93. ASSUNTO: Retificação 
da cláusula II do Termo de Prorrogação, considerando o Decreto nº 
29.302 de 23/09/2020.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº 165/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: ESCOLA 
ED.INF ENS.FUND.GIORDANO BRUNO S/S LTDA ME. PROCESSO: 
37.960-0/19. ASSINATURA:  28/01/2021. VALOR TOTAL ESTIMATIVO:  
-R$ 248.518,32. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO DA REDE PRIVADA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - UNIDADE 
DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO. FUND. LEGAL C/ BASE NO ART. 
25, ´CAPUT´, C/C ART. 26, AMBOS DA LEI FEDERAL N. 8.666/93. 
ASSUNTO: Retificação da Cláusula II do Termo de Prorrogação, 
considerando o Decreto nº 29.302 de 23/09/2020.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº 163/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: ESCOLA 
INFANTIL NEPOMOCENO BELLODI LTDA ME. PROCESSO: 37.994-
9/19. ASSINATURA:  28/01/2021. VALOR TOTAL ESTIMATIVO:  -R$ 
145.294,80. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
DA REDE PRIVADA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - UNIDADE DE GESTÃO 
DE EDUCAÇÃO.FUND.LEGAL DA CT:ART.25,´CAPUT´,C/C ARTIGO 
26,AMBOS DA LEI FEDERAL N. 8.666/93. ASSUNTO: Retificação da 
cláusula II do Termo de Prorrogação, considerando o Decreto nº 29.302 
de 23/09/2020.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO II, que se faz ao Contrato  Nº 
108/2019, celebrado com fundamento no art. 57, § 1º, inciso II, da 
Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: RW ENGENHARIA EIRELI-EPP. PROCESSO: 18.760-
7/19. ASSINATURA:  01/02/2021. OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA 
DE REABILITAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA NO PARQUE RESIDENCIAL 

JUNDIAÍ - PARQUE CERRADO, SITO NA AVENIDA EUNICE 
CAVALCANTE DE SOUZA QUEIROZ S/N - ALUP 7, LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ, NESTA CIDADE. MODALIDADE: TOMADA 
DE PRECO nº 6/2019. ASSUNTO: Prorrogado por 60 (sessenta) dias.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº 046/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: RINCO E 
FELICIANO ESCOLA DE EDUC. INFANTIL LTDA ME. PROCESSO: 
16.232-9/19. ASSINATURA:  28/01/2021. VALOR TOTAL ESTIMATIVO:  
-R$ 51.816,00. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO DA REDE PRIVADA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL DA 
CONTRATAÇÃO: ART. 25, ´CAPUT´, C/C ART. 26, AMBOS DA LEI 
FEDERAL 8.666/93. ASSUNTO: Retificação da Cláusula II do Termo de 
Prorrogação II, considerando o Decreto nº 29.302 de 23/09/2020.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº 041/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: ESPAÇO 
LETRADO EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA. PROCESSO: 12.704-
1/19. ASSINATURA:  28/01/2021. VALOR TOTAL ESTIMATIVO:  -R$ 
31.089,60. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
DA REDE PRIVADA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - UNIDADE DE GESTÃO 
DE EDUCAÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: ART. 25, 
´CAPUT´, C/C ART. 26, AMBOS DA LEI FEDERAL 8.666/93. ASSUNTO: 
Retificação da Cláusula II do Termo de Prorrogação II, considerando o 
Decreto nº 29.302 de 23/09/2020.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº 196/2020, 
celebrado com fundamento no art. 57, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
RODRIGO B ANDRADE CONSTRUTORA. PROCESSO: 12.112-5/20. 
ASSINATURA:  20/01/2021. OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE 
IMPLANTAÇÃO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DA NOVA SEDE DA 
CASA DE PASSAGEM (S.O.S) LOCALIZADO NA AVENIDA ARISTEU 
DAGNONI ESQUINA COM AVENIDA UNIÃO DOS FERROVIÁRIOS 
VILA ARGOS VELHA, NESTA CIDADE. MODALIDADE: CONVITE-
OBRAS nº 15/2020. ASSUNTO: Prorrogado por 60 (sessenta) dias.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº 
095/2020. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
ASSOCIACAO LOURDES FERES KHAWALI. PROCESSO: 06.578-
5/20. ASSINATURA:  28/01/2021. VALOR TOTAL ESTIMATIVO:  -R$ 
55.134,24. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
DA REDE PRIVADA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - UNIDADE DE 
GESTÃO DE EDUCAÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL DA CONT.:ARTIGO 
25, ´CAPUT´, C/C ARTIGO 26, AMBOS DA LEI FEDERAL N. 8.666/93. 
ASSUNTO: Retificação da cláusula II do Termo de Prorrogação, 
considerando o Decreto nº 29.302 de 23/09/2020.

EXTRATO
TERMO ADITIVO I ao CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO 
Nº 03/2020, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e as 
ESCOLAS PADRE ANCHIETA LTDA.
Processo nº 6.417-9/2009.
OBJETO: O prazo de vigência disposto na cláusula sétima do Termo de 
Convênio de Concessão de Estágio nº 03/2020, passa a vigorar por mais 
12 (doze) meses, contados a partir de 03 de fevereiro de 2021. 
ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2021. 

 EXTRATO
CONVÊNIO nº 02/2021, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ e a ESCOLAS PADRE ANCHIETA LTDA.
Processo SEI! nº 12873/2020
OBJETO: O estabelecimento de colaboração entre o MUNICÍPIO, 
através da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde, doravante 
denominada UGPS e da CONVENIADA na formação de recursos 
humanos em saúde, por meio da concessão de campos de estágio 
não remunerado para alunos dos cursos de enfermagem, farmácia, 
fisioterapia e nutrição.
PRAZO: O presente Convênio vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, 
contado a partir da data de sua assinatura.
ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2021.

EXTRATO
TERMO ADITIVO I ao CONVÊNIO nº 09/2020, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e o GRUPO EM DEFESA DA CRIANÇA COM 
CÂNCER - GRENDACC, objetivando ações para enfrentamento da 
pandemia da COVID-19. 
Processo nº 9.127-8/2020
OBJETO: Fica prorrogado por 90 (noventa) dias, contados a partir de 10 
de dezembro de 2020.
ASSINATURA: 10 de dezembro de 2020.

CASA CIVIL


